
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária de Goiás
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS

EDITAL

Retifica  o  Edital  SJGO-DIREF  12055806  para  alterar  a  data
da  Inspeção  Ordinária  2021  na  1ª  Vara  da  Subseção  Judiciária  de
Anápolis/GO.

Documento assinado eletronicamente por Fausto Mendanha Gonzaga, Diretor do Foro, em
14/05/2021, às 19:01 (horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 12956393 e o código CRC 532BD193.

O JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA, DIRETOR DO FORO DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE GOIÁS, no uso de suas atribuições legais e regimentais e

CONSIDERANDO:

a) os termos do artigo 97, § 2º, do Provimento COGER 10126799, de 19.04.2020;

b)  o  requerimento  do  Juízo  da  1ª  Vara  Federal  da  Subseção  Judiciária  de
Anápolis/GO 12873152 e

c) o Despacho TRF1-Corregedoria-GAGER 12951853,

RESOLVE:

Art. 1º  Retificar o Edital SJGO-DIREF 12055806, de 08 de janeiro de 2021, para
alterar a data de realização da Inspeção Ordinária 2021, exclusivamente na 1ª Vara Federal da
Subseção Judiciária de Anápolis/GO, do período de 05/07 a 09/07/2021 para07/06  a 11/06/2021;

Art. 2º  Dar conhecimento à AGU, DPU, OAB e ao MPF, acerca do referido período
de realização da inspeção ordinária.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Juiz Federal FAUSTO MENDANHA GONZAGA
Diretor do Foro 
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